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ATOS DO EXECUTIVO MUNICIPAL

DECRETO Nº 949, de 22 de agosto de 2016

Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Toledo, para o exercício de 2016.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõe o art. 7º da Lei “R” nº 150, de 25 de novembro de 2015,

DECRETA:

Art. 1º – Fica aberto no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2016, um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 25.687,96 (vinte e cinco mil seiscentos e oitenta e sete reais e noventa e seis centavos), 
mediante suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso no orçamento da administração direta:

PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.243.0015.6-061 ATIVIDADES CULTURAIS COM CRIANÇAS E ADOLESCENTES
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO................................................................................................. R$                     100,00
03700 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)................................................................................ R$                     100,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.0002.6-072 ATIVID ADMINISTRATIVAS SMED E DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO 
ESCOLAR
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO............................................................. R$                  8.700,00
18330 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)................................................................................ R$                  8.700,00
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA............................................... R$                     250,00
04480 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica........................................... R$                     250,00

PROJETO/ATIVIDADE 11.002 - 11.334.0002.2-119 ATIVID DEPTO EMPREGO E RELAÇÕES DO TRABALHO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO................................................................................................. R$                     500,00
07930 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)................................................................................ R$                     500,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.0032.1-164 AMPL, REFOR E MELH DE CEMITÉR MUNIC E CAPELA MORT
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES................................................................................................... R$                  5.937,96
10330 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)................................................................................ R$                  5.937,96

PROJETO/ATIVIDADE 15.001 - 20.122.0002.2-198 ATIVID GABINETE DA SECRET AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.......................................... R$                     200,00
14010 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)................................................................................ R$                     200,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0044.2-237 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PSB PARA INDIVÍDUOS 
E FAMÍLIAS
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.................................. R$                10.000,00
15850 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)................................................................................ R$                10.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ................................ R$                25.687,96

	 Art. 2º – Para a abertura do crédito adicional de que trata este Decreto, serão utilizados os cancelamentos parciais das 
seguintes dotações no orçamento da administração direta:

PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.243.0015.6-061 ATIVIDADES CULTURAIS COM CRIANÇAS E ADOLESCENTES
3.3.90.31.00.00 PREM. CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIF. DESPORT. E OUTRAS.............................. R$                     100,00
03710 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)................................................................................ R$                     100,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.0002.6-072 ATIVID ADMINISTRATIVAS SMED E DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO 
ESCOLAR
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO............................................................. R$                     250,00
04470 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica........................................... R$                     250,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-081 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.......................................... R$                  8.700,00
05150 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)................................................................................ R$                  8.700,00

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.608.0024.2-124 MANUTENÇÃO DAS INSTALAÇÕES DAS AGROINDÚSTRIAS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO................................................................................................. R$                     500,00
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08080 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)................................................................................ R$                     500,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.0033.2-172 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA MALHA VIÁRIA URBANA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.......................................... R$                  5.937,96
10570 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)................................................................................ R$                  5.937,96

PROJETO/ATIVIDADE 15.001 - 20.122.0002.2-198 ATIVID GABINETE DA SECRET AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA............................................... R$                     200,00
14000 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)................................................................................ R$                     200,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0044.2-236 MANUT ATIV DAS UNIDADES DE ATEND DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZ.....R$            5.000,00
15760 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)................................................................................ R$                  5.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0044.2-237 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PSB PARA INDIVÍDUOS 
E FAMÍLIAS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.......................................... R$                  5.000,00
15950 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)................................................................................ R$                  5.000,00

TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ............................. R$                25.687,96
	
	 Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 22 de agosto de 2016.
 

ADELAR JOSÉ HOLSBACH
PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

LUIZ RENATO ZENI DA ROCHA
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

	

PORTARIA Nº 388, de 22 de agosto de 2016

Constitui Comissão responsável pela organização e coordenação do processo de eleição de diretores de escolas 
da rede municipal de ensino.

	 O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

	 considerando a solicitação contida no Ofício Circular nº 28/2016, de 19 de agosto de 2016, da Secretaria da Educação do 
Município,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica constituída Comissão responsável pela organização e coordenação do processo de eleição de diretores de 
escolas da rede municipal de ensino, no ano de 2016, composta pelos seguintes membros:
	 I – Pedro Aloísio Webler, como Presidente;
	 II – Márcia Czerechowicz Hang;
	 III – Marleide Maria Cardoso;
	 IV – Sonia  Bernardete Rukhaber Brito;
	 V – Líbera Eloisa Stedile Hostin.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 22 de agosto de 2016.

ADELAR JOSÉ HOLSBACH
PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2014

CONVOCAÇÃO Nº 60

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o que dispõem os 
artigos 12 e 13 do Decreto nº 265/2003 (Regulamento Geral 
de Concursos), as Leis nºs 1.821/1999 (Plano de Cargos 
e Vencimentos para os servidores públicos municipais) e 
1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e 
suas alterações,

C O N V O C A
       
a seguinte aprovada no Concurso Público nº 

01/2014:

PARA O CARGO DE PROFESSOR II T20:
CASSIA CRISTIANE DE LIMA PAREDES

A aprovada ora convocada deverá comparecer à 
Secretaria de Recursos Humanos do Município de Toledo, 
no período de 23 a 29 de agosto de 2016, para declarar se 
aceita a vaga ofertada, devendo, neste caso:

I – apresentar os seguintes documentos:
a) Comprovante da escolaridade/habilitação exigida 

para o cargo;
b) Declaração de acúmulo de cargos ou empregos;
c) Declaração de recebimento ou não de benefício 

previdenciário;
d) Declaração de Bens ou fotocópia da Declaração 

de Renda apresentada à Receita Federal;
e) Documentos pessoais.

II – realizar os exames médicos a serem solicitados.

O não comparecimento da convocada no prazo aci-
ma previsto ou a não realização dos exames médicos até a 
data fixada importará na respectiva perda da vaga e na sua 
consideração como desistente.

	

GABINETE DA SECRETARIA DE RECURSOS HU-
MANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, 
em 22 de agosto de 2016.

MARINES BETTEGA
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2015

CONVOCAÇÃO Nº 15

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 
DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
que dispõem os artigos 12 e 13 do Decreto nº 265/2003 
(Regulamento Geral de Concursos), as Leis nºs 1.821/1999 
(Plano de Cargos e Vencimentos para os servidores públicos 
municipais) e 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais) e suas alterações,

C O N V O C A
                    
as seguintes aprovadas no Concurso Público nº 

01/2015:

PARA O CARGO DE MÉDICO T4 – CLÍNICO GERAL:
STEFANI ISABELA MIGLIORANZA

PARA O CARGO DE MÉDICO T4 – GINECOLOGISTA/
OBSTETRÍCIA:
LUCIANA AKEMI NAKAMURA

As aprovadas ora convocadas deverão comparecer 
à Secretaria de Recursos Humanos do Município de Toledo, 
no período de 23 a 29 de agosto de 2016, para declarar se 
aceitam a vaga ofertada, devendo, neste caso:

I – apresentar os seguintes documentos:
a) Comprovante da escolaridade/habilitação exigida 

para o cargo;
b) Declaração de acúmulo de cargos ou empregos;
c) Declaração de recebimento ou não de benefício 

previdenciário;
d) Declaração de Bens ou fotocópia da Declaração 

de Renda apresentada à Receita Federal;
e) Documentos pessoais.

II – realizar os exames médicos a serem solicitados.

O não comparecimento das convocadas no prazo 
acima previsto ou a não realização dos exames médicos até 
a data fixada importará na respectiva perda da vaga e na 
sua consideração como desistentes.

GABINETE DA SECRETARIA DE RECURSOS 
HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, em 22 de agosto de 2016.

MARINES BETTEGA
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 04/2016

CONVOCAÇÃO Nº 03

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o que dispõem o 
Regulamento Geral de Concursos, aprovado pelo Decreto 
nº 265/2003 e suas alterações, a Lei “R” nº 16/2001, com as 
modificações procedidas pela Lei “R” nº 107/2013, e o Edital 
de Processo Seletivo Simplificado nº 01/2016,

CONVOCA os seguintes aprovados no Processo 
Seletivo Simplificado nº 04/2016, para a contratação de 
pessoal, por tempo determinado, para atuar no serviço 
público municipal de Toledo:

PARA A FUNÇÃO DE AGENTE DE COMBATE ÀS 
ENDEMIAS:
ROMARIO DE ARAUJO FERREIRA
IRACEMA SOARES DA SILVA
ROSANE ANTUNES DA SILVA
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MARIA SALETE MULLER
Os ora convocados deverão comparecer na 

Secretaria de Recursos Humanos do Município de Toledo, 
no período de 23 a 29 de agosto de 2016, para:

I – preenchendo os requisitos para a sua contratação, 
declarar se aceitam a vaga ofertada, devendo, neste caso, 
apresentar os seguintes documentos:

a) Comprovante da escolaridade exigida para a 
função;

b) Declaração de acúmulo de cargos ou empregos;
c) Declaração de recebimento ou não de benefício 

previdenciário;
d) Documentos pessoais.
	
O não comparecimento dos convocados no prazo 

acima previsto importará na respectiva perda da vaga e na 
sua consideração como desistentes.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS 
HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, em 22 de agosto de 2016.

MARINES BETTEGA
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 195/2016
OBJETO: Seleção de propostas visando REGISTRO DE 
PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição 
de reatores e lâmpadas para serem aplicados em pequenas 
obras em locais públicos pertencentes a Secretaria de 
Esportes e Lazer, a Secretaria da Administração, a Secretaria 
da Educação, a Secretaria da Saúde e a Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico e Tecnologia de Inovação e 
Turismo, conforme Termo de Referência em anexo. DATA 
DE ABERTURA: 09 de SETEMBRO de 2016, às 14h00min.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 196/2016
OBJETO: Seleção de propostas visando REGISTRO DE 
PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição 
de reatores e lâmpadas para serem aplicados em pequenas 
obras em locais públicos pertencentes a Secretaria de 
Assistência Social e Proteção à Família, conforme Termo de 
Referência em anexo e Plano de Ação e Portaria 625/2010 
do MDS. DATA DE ABERTURA: 09 de SETEMBRO de 
2016, às 15h30min.

- O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição para aquisição 

no site: www.toledo.pr.gov.br - link Licitações. Demais 
informações: Depto. Licitações e Contratos do Município de 
Toledo, Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro, Toledo/Pr, 
de segunda a sexta-feira, Fone: (45) 3055-8819 Fax: 3378-
1704, e-mail: compras.documentacao@toledo.pr.gov.br

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
- REF: LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE TOMADA DE 

PREÇOS SOB Nº 059/2016
A Comissão Permanente de Licitações comunica aos 
interessados que, após análise e verificação das propostas 
apresentada na licitação mencionada a classificação ficou 
a seguinte:
- A empresa TERRAPLAGEM RB LTDA EPP, foi declarada 
vencedora com uma proposta no valor de R$ 189,80 (cento 
e oitenta e nove reais e oitenta centavos) por hora/máquina.
- A empresa PM DA CUNHA GONÇALVES & CIA LTDA ME, 
ficou classificada em segundo lugar com uma proposta no 
valor global de R$ 209,00 (duzentos e nove reais) por hora/
máquina.
- A empresa TERRAPLANAGEM EIFLER LTDA ME, ficou 
classificada em terceiro lugar com uma proposta no valor 
global de R$ 216,00 (duzentos e dezesseis reais) por hora/
máquina.
Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias 
úteis contados da data da publicação deste edital, a comissão 
de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a 
qualquer das proponentes que se sinta prejudicada.

Toledo, 22 de agosto de 2016.
ELÓI LUIZ PIEROZAN

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

TERMO DE JULGAMENTO
     Analisando detalhadamente toda a documentação 
constante no processo de licitação na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL sob o nº 157/2016, e verificando 
as decisões tomadas, em especial, a descrição e 
fundamentação constante na Ata da Comissão Julgadora 
(fls. 460-462), bem como parecer jurídico (fls. 464-465), 
documentos os quais adoto como fundamento, DECIDO 
PELA PROCEDÊNCIA DO RECURSO ADMINISTRATIVO 
interposto pela empresa M.A. BAGGIO E CIA LTDA. (fls. 
460-462), ficando mantida a decisão da Comissão Julgadora 
(fls. 460-462) no referido processo licitatório, e declaro o 
processo licitatório PREGÃO PRESENCIAL Nº 157/2016 - 
FRUSTRADO. 
      GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, em 22 de Agosto de 2016. 

NÉLVIO JOSÉ HÜBNER
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
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PORTARIA: 38/2016
DATA: 22/08/2016
SÚMULA: Comissão Técnica para verificação das instalações referentes à licitação Pregão Presencial 
059/2016 SRP – Sistema Registro de Preço da EMDUR.

O Diretor Superintendente da EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo, Empresa Pública 
criada pela Lei Municipal 1.199/84, no uso de suas atribuições legais,       

                                      
RESOLVE:

Art. 1º – Ficam designados para comporem a Comissão Técnica para a verificação das instalações referentes à licitação 
Pregão Presencial 059/2016 SRP – Sistema Registro de Preço da EMDUR, que tem como objeto peças e serviços de manutenção 
preventiva e corretiva para caminhões multimarcas pertencentes a frota da EMDUR e, emitir o respectivo Laudo Técnico ao Setor 
de Licitações e Contratos, os seguintes membros:		

1. Cleverson Scapini da Silva;
2. Evandro Andre Merlo;
3. Claudio Dal Prá.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Diretor Superintendente da EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo, em 22 de 
agosto de 2016.

LIDIO MICHELS
Diretor Superintendente – EMDUR

ATOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA - EMDUR
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